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SELEÇÃO DE CONCILIADORES JUDICIAIS REMUNERADOS PARA ATUAR NO 

CEJUSC 

Edital n.º 001/2023 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

O DR. FABIANO BERBEL, JUIZ DE DIREITO COORDENADOR DO CENTRO 

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DA 

COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, no uso de suas atribuições legais 

torna público a classificação final dos candidatos cujos nomes constam na lista de 

aprovados do presente processo seletivo.  

CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

 

CONCILIADORES JUDICIAIS REMUNERADOS: 

Nome Nota da lista de 

aprovados 

Nota atribuída aos 

títulos 

Classificação final 

(soma das duas 

colunas anteriores) 

1ºSUELLEN 

NEGRELLI DE 

SOUZA 

10,00 0,35 10,35 

2ºCAMILLE 

NUNES 

CAVALHEIRO 

10,00 0,35 10,35 

3ºTHAÍSA RISSI 

FERNANDES 

6,50 0,35 6,85 

4ºDOUGLAS DO 

ESPÍRITO SANTO 

PEREIRA 

6,00 0 6,00 

5ºGABRIELLA 

DEBASTIANI 

5,50 0,37 5, 87 
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RODRIGUES 

6º HILARIO PIRES 

DO PRADO 

5,50 0 5,50 

7ºDANIEL DOS 

SANTOS 

TREFZGER DE 

MELLO 

5,50 0 5,50 

8ºGIOVANNA 

MURARO PINTO 

5,50 0 5,50 

9º LARA RENATA 

TANOUYE DOS 

REIS 

5,50 0 5,50 

10ºELIÉZER 

ROSA DA SILVA 

5,00 0,35 5,35 

11ºELENI MARIA 

OLIVEIRA 

5,00 0,15 5,15 

12ºMIRIAM 

LEONTINA DE 

PAULA 

5,00 0 5,00 

13ºFÁBIO 

RABELO 

FERREIRA 

5,00 0 5,00 

14º GLAS KALI DE 

ARAÚJO 

BAPTISTA 

5,00 0 5,00 

Fazenda Rio Grande, 16 de janeiro de 2023. 

FABIANO BERBEL 

JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE 
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